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MENSAGEM DO 
PRESIDENTE
Queridos cidadãos do Piauí, 

Em cada ciclo que se inicia, encontramos 
novas oportunidades para trabalhar, crescer e 
vencer desafios. Mais do que isso, aqui na As-
sembleia Legislativa do Piauí – ALEPI, buscamos 
sempre olhar o futuro cada 
vez mais de perto. Esta-
mos testemunhando 
uma Assembleia cada 
vez mais fortalecida, 
dinâmica e próxima da 
população, ao reite-
rarmos um dos nossos 

principais objetivos: tornar esta Casa uma refe-
rência nos âmbitos da transparência, valorização 
dos servidores, gestão eficiente e da defesa so-
cial. Nossa missão é clara: ser um reflexo fiel dos 
anseios e necessidades da sociedade. 

Por isso, nosso foco será sempre a supera-
ção de expectativas, com empenho de todas as 
deputadas e deputados desta Assembleia, bem 
como de suas equipes e de todas as servidoras 
e servidores da Casa. Somente em 2023, mais 
de 1.400 matérias importantes foram analisadas, 
discutidas e votadas pelos nossos parlamenta-
res. Juntos, conseguimos implementar mudan-
ças e estabelecer diretrizes que estão condu-
zindo o Legislativo piauiense a um patamar de 

modernidade e de proximidade com a po-
pulação. 

Entre as principais conquistas, nos 
orgulha ter chegado aonde chega-

mos: a uma organização adminis-
trativa centrada em resultados e 

na valorização do servidor, que 
culminou em reajuste sala-

rial, auxílio-alimentação, 

instituição do pagamento 
dos salários até o quinto 
dia útil do mês, antecipan-
do os salários em cerca 
de dez dias, uma vez que, 
antes, os servidores eram 
pagos somente no meio 
do mês, aprovação do 
Plano de Cargos, Carreiras 
e Salários e o lançamento 
do tão aguardado concur-
so público.

Além disso, inaugura-
mos o novo Espaço de 
Saúde da Alepi, criamos 
a Brigada de Incêndio, in-
vestimos em segurança 
para as mulheres, pro-
movemos o Programa de 
Aposentadoria Incentiva-
da e estimulamos o em-
preendedorismo de servi-
doras e servidores com a 
Feira do Servidor Empreendedor.

Mais do que isso, encurtamos a distância en-
tre esta Casa e o povo do Piauí para que assim 
pudessem perceber a importância do Poder 
Legislativo em suas vidas. Para isso, abrimos a 

 

Nossa missão 
é clara:  
ser um reflexo 
fiel dos anseios  
e necessidades 
da sociedade, 
somos cada 
vez mais uma 
instituição que 
garante  cida-
dania para to-
das e todos.

Praça do Povo, a fim de 
que os mais diversos seg-
mentos sociais pudessem 
ter espaço e voz; criamos 
uma conexão direta com 
as novas lideranças sociais 
em formação, por meio do 
Programa Parlamento do 
Futuro; e realizamos um 
verdadeiro sonho com a 
Vila de Natal da Alepi. Uma 
grande festa de Natal que 
nasceu para celebrarmos 
juntos os laços de espe-
rança, amor e fraternidade 
que nos unem.

É com a convicção de 
muito trabalho realizado 
que agradecemos aos co-
legas parlamentares, equi-
pes, servidoras e servido-
res pelo grande empenho 
ao longo de todo este ano. 

Que 2024 seja repleto de novos e promissores 
futuros para a nossa Casa e também para o nos-
so Piauí.

Deputado Franzé Silva
Presidente da Assembleia Legislativa do Piauí
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A  A L E P I  M A I S 
P E R T O  D O  P O V O !
A Assembleia Legislativa do Piauí dedicou signifi-
cativos esforços em 2023 para promover ações 
sociais que beneficiam tanto os servidores pú-
blicos quanto a comunidade em geral. Reconhe-
cendo a importância de um ambiente de traba-

lho saudável, foram implementadas iniciativas 
voltadas para o bem-estar e desenvolvimento 
profissional dos funcionários, objetivando forta-
lecer o vínculo e a qualidade de vida no ambiente 
laboral. Além disso, a Casa Legislativa demons-

trou um compromisso sólido com a comunidade, 
promovendo programas e eventos que visavam 
impactar positivamente a população, abrangen-
do áreas como saúde, educação e cultura. Por 
meio dessas ações, a Assembleia Legislativa do 
Piauí reforçou seu comprometimento com o pro-
gresso social e o fortalecimento do Estado.

A Ç Ã O  S O C I A L
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A Ç Ã O  S O C I A L

as iniciativas sociais que fortalecem o elo entre 
servidores e instituição.

Cuidar de 
quem cuida:

Uma importante ação do ano de 2023 foi a inauguração do Novo Espaço de Saúde da Alepi, 
o Esalpi. O setor médico ficou, assim, mais moderno, ampliando o número de especialidades 
médicas e realizando mais exames e consultas por mês.

NOVO ESPAÇO DE SAÚDE 

INAUGURAÇÃO DO NOVO ESPAÇO SAÚDE DA ALEPI



A Ç Ã O  S O C I A L

Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência 
A Praça do Povo da Assembleia Legislativa do Piauí (Alepi) foi palco para entidades que trabalham pela in-
clusão de pessoas com todos os tipos de deficiência durante a programação especial. A celebração ocor-
reu em alusão ao Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência. Os músicos João Guerreiro, Joaquim 
Tenório e Miquéias Mota animaram o espaço organizado por meio de parceria entre a Casa Legislativa e a 
Seid (Secretaria para Inclusão da Pessoa com Deficiência).

CAMPANHA  
DE VACINAÇÃO  
A Assembleia Legislativa do Piauí promoveu uma 
Campanha de Vacinação para os servidores do 
Poder, nos dias 20, 21 e 22 de junho, na Escola 
do Legislativo Professor Wilson Brandão. Foram 
oferecidas vacinas contra tétano, febre amarela, 
hepatite, influenza e a tríplice. 

CORAL DA ALEPI 
Criamos o Coral da Alepi, formado por servido-
res, servidoras e deputadas. Agora, o Coral, que 
interpreta vários temas da música nacional e in-
ternacional, é parte integrante de todos os even-
tos internos e externos da Casa.

DOAÇÃO DE SANGUE 
O Serviço Social da Assembleia Legislativa do Piauí promoveu campanha especial de coleta 
de sangue, levando os servidores e servidoras até o Hemopi.

SEGURANÇA DA  MULHER SERVIDORA 
A Alepi também realizou um curso pioneiro voltado para a defesa pessoal das mu-
lheres, organizado pelo Gabinete Militar do Poder Legislativo (GAMPOL). As parti-
cipantes, servidoras do Legislativo, aprenderam técnicas de artes marciais e prin-
cípios básicos de defesa pessoal.
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Mais um programa pioneiro da Assembleia Legisla-
tiva do Piauí, o Parlamento do Futuro tem como ob-
jetivo principal envolver as escolas e a sociedade 
em todo o Estado no sentido da formação política 
e cidadã dos jovens. Por meio do programa, foram 
eleitos 30 deputados e deputadas, entre alunos 

do ensino médio, nas 21 gerências regionais da 
educação, que assumirão um mandato de três dias 
na Alepi, em 2024, e terão a oportunidade de atuar 
em todas as atividades do Legislativo, tal como os 
parlamentares regulares.

Música, artesanato e artes visuais produzi-
dos por pessoas com transtorno do espec-
tro autista (TEA) e seus pais foram parte da 
programação do Legislativo piauiense no 
mês de conscientização do autismo, o Abril 
Azul.

Uma feira e uma exposição também mar-
caram a Semana de Conscientização para 
o autismo, que envolveu servidores e suas 
famílias com vendas de produtos artesa-
nais para apoiar a causa. 

Semana de Conscientização 
para o autismo 

PROGRAMA PARLAMENTO DO FUTURO

A Ç Ã O  S O C I A L
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A Ç Ã O  S O C I A L
VILA DE NATAL ALEPI  
Onde havia beleza, se somou a alegria. Centenas 
de famílias piauienses puderam se encantar com a 
realização da Vila de Natal Alepi. O primeiro grande 
evento de Natal promovido na Esplanada da Alepi, 
mas com a garantia de uma segunda edição e da 
sua inclusão no calendário cultural e turístico de 
Natal do Piauí.

Na primeira e na segunda noite do evento, o encan-
to das luzes de Natal, animação e atrações artísti-
cas consagraram a Esplanada da Alepi, na aveni-
da Marechal Castelo Branco, na lista dos locais de 
visitação e contemplação no período natalino em 
Teresina.
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As ações administrativas da Assembleia Legisla-
tiva do Piauí desempenham um papel crucial no 
aprimoramento da gestão pública do estado. O 
compromisso com a transparência fortalece a 
confiança da população, proporcionando uma 
compreensão mais clara das decisões e proces-
sos legislativos. Além disso, a busca por maior agi-
lidade nas práticas administrativas contribui para a 
eficiência do governo, agilizando a implementação 
de políticas públicas e otimizando recursos.

AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS
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O Poder Legislativo do 
Piauí subiu 30 pontos 
percentuais no Radar da 
Transparência Pública, 
saindo de 46,61%, em 2022, 
para 75,3%, no primeiro 
semestre.

Um passo decisivo para a confiança na gestão pública do Piauí.

Transparência 
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A Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A S
TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS COMISSÕES  
Pela primeira vez, as reuniões das comissões da 
Alepi passaram a ser transmitidas ao vivo para a 
população. A transmissão ao vivo pela TV e Rádio 
Assembleia é um marco para a transparência dos 
trabalhos legislativos, pois é nas comissões que 
acontecem os debates mais aprofundados.

PROGRAMA DE  
APOSENTADORIA  
INCENTIVADA – PAI 
O Programa de Aposentadoria Incentivada (PAI) 
foi lançado com o intuito de fornecer condições 
especiais para que os servidores e servidoras ap-
tos a se aposentarem pudessem encerrar a car-
reira pública com vantagens. O PAI ofereceu, por 
exemplo, o pagamento de 10 parcelas, a título de 
indenização, cada uma delas correspondente ao 
da remuneração bruta – sem descontos.

CONCURSO PÚBLICO
O concurso ALEPI realizou a aplicação das provas no dia 14 de janeiro de 2024. Foram 13.895 candi-
datos inscritos. A Assembleia Legislativa do Piauí está ofertando 201 vagas para Analista e Técnico 
Legislativo em diversas especialidades.

Mais  
inclusão
Além de novidades, como vaga para tradutor e 
intérprete de Libras, primeira contemplada em 
concurso do poder público no Piauí.



Va 
lori 
za 
ção: 

a Assembleia Legislativa impulsiona a excelência 
no serviço público.

CARGO, CARREIRA E SALÁRIO 
Aprovada a Lei no. 8.121/2023, criando o Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Quadro de Pessoal 
para os cargos providos por meio de concurso público. Servidores concursados e os que irão ingres-
sar pelo novo concurso foram beneficiados. Com a aprovação do Plano, foi possível a realização do 
concurso com o enquadramento das carreiras, e os servidores concursados iniciam no Legislativo 
com perspectiva de carreira e ganho salarial real.

REAJUSTE SALARIAL 
A Alepi também concedeu reajuste salarial de 
6% no salário-base dos servidores efetivos, que 
também ganharam o direito a auxílio-alimenta-
ção, outra conquista da gestão do Legislativo 
em 2023.

SALÁRIO ATÉ 
O 5º DIA ÚTIL
Graças ao planejamento de gestão e organiza-
ção administrativa, a Alepi instituiu a mudança 
de data no pagamento do salário dos servidores. 
Antes, os salários eram pagos no meio do mês, 
entre os dias 10 e 15. Agora, os pagamentos são 
feitos até o quinto dia útil do mês. Os salários fo-
ram, portanto, antecipados em cerca de dez dias.
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PARCERIAS COM 
OUTROS LEGISLATIVOS
O Legislativo do Piauí recebeu a equipe técnica 
da Assembleia Legislativa do Amapá, que veio 
conhecer a formatação e implantação do PAI 
(programa de aposentadoria incentivada), e vai 
copiar o programa implementado no Piauí.

A Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A S

AS GRANDES 
DISCUSSÕES 
PASSAM POR 
AQUI.
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HOMENAGEM ÀS  
PIONEIRAS
Na semana da Mulher, a Alepi prestou pela primei-
ra vez uma homenagem às deputadas estaduais 
eleitas, foi um reencontro emocionante entre as 
pioneiras e as atuais parlamentares.

EXPOSIÇÃO 
FOTOGRÁFICA
A transformação da Praça do Povo em um local 
de aproximação com a sociedade iniciou com 
uma exposição fotográfica que mostrou as be-
lezas de todas as regiões do Piauí, eternizadas 
pelo olhar de fotógrafos piauienses.

FEIRA DO SERVIDOR  
EMPREENDEDOR
Como incentivo ao empreendedorismo dos ser-
vidores e servidoras, a feira faz parte do calendá-
rio mensal de eventos do Legislativo.

EVENTOS

SÃO JOÃO DA ALEPI 
Evento resgatou as tradições juninas e trouxe 
para a Praça do Povo atrações como o bumba 
meu boi e a quadrilha Luar do Sertão, vencedora 
do Festival Nacional de Quadrilhas.

FEIRA GASTRONÔMICA 
Outro evento de grande sucesso na Casa foi a 
Feira Gastronômica Junina, com a comercializa-
ção de comidas típicas produzidas por servido-
res e funcionários do Legislativo. 
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HOMENAGEM ÀS MÃES 
O evento reuniu todas as mães servidoras da 
Casa com grande sorteio de brindes, coquetel e 
discursos emocionados. 

E V E N T O S

20 ANOS SEM  
FRANCISCA  
TRINDADE 
Mais uma vez, a valorização da participação da mulher na política foi levada ao público que frequen-
ta a Praça do Povo, desta vez, com a exposição da fotógrafa Margareth Leite retratando a vida e a 
militância da primeira mulher negra a se eleger deputada federal pelo Piauí. 
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Conheça as leis propostas pela  
Assembleia Legislativa do Piauí que já  

entraram em vigor no ano de 2023. Sessão de cinema  para  
pessoas autistas agora é lei!
LEI Nº 7.960 – SANCIONADA DIA 11/02
Altera a Lei n° 7.468, de 18 de janeiro de 2021 - 
sessão de cinema adaptada para pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA)
Autoria: Deputado Franzé Silva (PT)

Instituída a Carteira de 
Identificação da Pessoa com 
Doença Rara no Piauí 
LEI Nº 7.983 – SANCIONADA DIA 28/02  
E PUBLICADA NO DOE DIA 02/03 
A lei assegura às pessoas acometidas por do-
enças raras prioridade de atendimento em re-
partições públicas e estabelecimentos priva-
dos. Outro ponto é a matrícula em instituições 
de ensino próximas à residência, no caso de pa-
cientes em idade escolar
Autoria: Deputado Gessivaldo Isaías 
(Republicanos)

Doadoras de leite materno 
tem direito à meia-entrada  
LEI Nº 8.051 – SANCIONADA 24/05  
E PUBLICADA NO DOE 25/05
Dispõe sobre a concessão do pagamento de 
meia-entrada em eventos, às doadoras de leite 
materno no estado do Piauí.
Autoria: Deputado Aldo Gil (PP) 

Lei proíbe empréstimo por 
ligação para aposentados e 
pensionistas
LEI Nº 7.957 – SANCIONADA DIA 09/02
Proíbe as instituições financeiras, no âmbito 
do estado do Piauí, de ofertar e celebrar con-
tratos de empréstimos de qualquer natureza, 
com aposentados e pensionistas, por ligação 
telefônica.
Autoria: Deputado Gessivaldo Isaías 
(Republicanos)

Fica definido que nossos 
direitos sejam preservados 
e nossa solidariedade 
ressaltada.
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Registros sem identificação 
de paternidade são 
encaminhados à Defensoria 
Pública
LEI Nº 8.149 – SANCIONADA 14/09 
PUBLICADA DOE 02/10 SUPLEMENTAR
Dispõe sobre a obrigatoriedade de comunica-
ção de nascimento sem identificação de pater-
nidade à Defensoria Pública do Estado do Piauí. 
Os Oficiais de Registro Civil das Pessoas Natu-
rais do Estado do Piauí ficam obrigados a reme-
ter, trimestralmente, à Defensoria Pública exis-
tente em sua circunscrição, relação por escrito 
dos registros de nascimento, lavrados em seus 
cartórios, em que não conste a identificação de 
paternidade.
Autoria: Deputado Franzé Silva (PT)

Combate ao roubo de fios e 
cabos se torna lei
LEI Nº 7.978 – SANCIONADA DIA 27/02  
E PUBLICADA NO DOE DIA 02/03 
Institui, no âmbito do estado do Piauí, a Políti-
ca Estadual de Prevenção e combate a furtos e 
roubos de cabos, fios metálicos, fibras ópticas, 
geradores, baterias, transformadores, equipa-
mentos de transmissão e placas metálicas. 
Autoria: Deputada Teresa Britto (PV)

Laudo médico pericial 
que atesta deficiências 
irreversíveis tem validade 
ampliada
LEI Nº 8.048 – SANCIONADA 22/05  
E PUBLICADA NO DOE 25/05
Determina que a durabilidade do laudo médico 
pericial que atesta deficiências físicas, mentais, 
intelectuais ou sensoriais, de caráter irreversível 
ou incurável de qualquer natureza, terá validade 
por tempo indeterminado.
Autoria: Deputado Franzé Silva (PT) 

Lei proíbe cardápio 
exclusivamente digital no 
Piauí 
LEI Nº 8.126 – SANCIONADA 23/08 
PUBLICADA DOE 25/08
Proíbe a disponibilização, pelos bares, restau-
rantes, lanchonetes, hotéis e estabelecimentos 
similares que comercializem bebidas, refeições 
ou lanches, de cardápio ou menu exclusivamen-
te digital, no âmbito do estado do Piauí.
Autoria: Dep. Gessivaldo Isaías 
(Republicanos)

LEI Nº 8.056 – SANCIONADA 30/05
Institui a adoção obrigatória do programa de Lições de 
Primeiros Socorros na educação básica da rede esco-
lar pública e privada do estado do Piauí.
Autoria: Deputado Gessivaldo Isaías 
(Republicanos)

LEI Nº 8.113 – SANCIONADA 23/08
Obriga os estabelecimentos comerciais a coloca-
rem os monitores da caixa registradora de forma 
visível e sem obstáculos para o consumidor.
Autoria: Dep. Gessivaldo Isaías (Republicanos)

Criação do certificado de 
qualidade de acessibilidade 
municipal 
LEI Nº 8.150 – SANCIONADA 18/09 
PUBLICADA DOE 02/10 SUPLEMENTAR
Fica instituído, no estado do Piauí, o certificado de 
qualidade de acessibilidade municipal, denomina-
do “Selo de Acessibilidade”, outorgado aos muni-
cípios do estado do Piauí que adotem medidas que 
garantam a acessibilidade de pessoas com defici-
ência ou com mobilidade reduzida.
Autoria: Deputada Gracinha Mão Santa (PP)
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Lei obriga kits de primeiros 
socorros para alérgicos em 
Restaurantes
LEI Nº 8.111 – SANCIONADA 14/08 
PUBLICADA DOE 15/08
Dispõe sobre a obrigatoriedade de estabeleci-
mentos de gastronomia disponibilizarem kits de 
primeiros socorros em casos de alergia a alimen-
tos que contenham frutos do mar e derivados.
Autoria: Deputado Hélio Rodrigues (PT)

Segunda via da carteira 
de identidade é gratuita 
para idosos e pessoas com 
deficiência 
LEI Nº 8.009 – PROMULGADA 28/03  
E PUBLICADA NO DIA 31/03
Autoriza a instituição de gratuidade na obten-
ção da segunda via da carteira de identidade 
para idosos e pessoas com deficiência.
Autoria: Deputado Franzé Silva (PT) 
 
Criação do Banco Comunitá-
rio de Cadeiras de Rodas 
LEI Nº 7.962 – SANCIONADA DIA 10/02 
(PUBLICADA NO DOE SUPLEMENTAR DIA 
16/02)
Autoriza a criação do Banco Comunitário de Ca-
deiras de Rodas e Instrumentos Similares.
AUTORIA: DEPUTADO GESSIVALDO ISAÍAS 
(REPUBLICANOS) 
 
Criação de plano para alunos 
com transtornos específicos 
de aprendizagem 
LEI Nº 8.010 – PROMULGADA 28/03  
E PUBLICADA NO DIA 31/03
Cria diretrizes para a instituição do Plano de 
Atenção Educacional Especializado – PAE para 
alunos identificados com Transtornos Específi-
cos de Aprendizagem (Dislexia, Dislalia, Disgra-
fia e Discalculia) nas instituições de ensino do 
estado do Piauí.
Autoria: Deputado Franzé Silva (PT)
 

Que nossas 
necessidades 
sejam 
contempladas
e nossos  
sonhos 
fortalecidos.

Isenção de taxas em 
Cartórios de Registro de 
Imóveis deve ser fixada em 
cartazes
LEI Nº 8.046 – SANCIONADA 15/05  
E PUBLICADA NO DOE 17/05
Dispõe sobre a fixação de cartazes em Cartó-
rios de Registro de Imóveis, informando sobre 
a isenção de recolhimento de custas e emolu-
mentos contidos no art. 290-A da Lei Federal nº 
6.015/1973.
Autoria: Deputado Francisco Limma (PT)
 
LEI Nº 8.085 – SANCIONADA 21/06
Dispõe sobre o incentivo à pesquisa científica 
com Cannabis spp. para uso medicinal no esta-
do do Piauí e sobre a Política Estadual de uso 
da cannabis para fins medicinais e distribuição 
gratuita de medicamentos prescritos à base 
da planta inteira ou isolada, que contenha em 
sua fórmula as substâncias Canabidiol (CBD) 
e/ou Tetrahidrocanabinol (THC), nas unidades 
de saúde pública estaduais e privadas, conve-
niadas ao Sistema Único de Saúde - SUS - no 
âmbito do estado do Piauí.
Autoria: Deputado Ziza Carvalho (MDB)  
e Janaínna Marques (PT) 
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Fica 
instituído 
que as 
minorias 
tenham 
cada vez 
mais voz e 
vez.

 
Discriminação contra 
pessoas com autismo é 
punida com multa 
LEI Nº 7.963 – SANCIONADA DIA 13/02  
(PUBLICADA NO DOE SUPLEMENTAR  
DIA 16/02)
Estabelece penalidades administrativas às pes-
soas físicas ou jurídicas e agentes públicos que 
discriminem as pessoas autistas no âmbito do 
estado do Piauí.
Autoria: Deputado Franzé Silva (PT

Prioridade de atendimento 
na rede de Saúde a 
gestantes com espectro 
autista 
LEI Nº 8.038 – SANCIONADA 05/05
Institui o Programa Estadual de Acompanha-
mento Pré-natal e Pós-parto de gestante com 
Transtorno do Espectro Autista - TEA no estado 
do Piauí.
Autoria: Deputado Rubens Vieira (PT) 
 
LEI Nº 8.062 – SANCIONADA 02/06
Dispõe sobre a criação do Observatório Sobre 
Políticas Públicas para a População em Situa-
ção de Rua no âmbito do estado do Piauí.
Autoria: Deputado Franzé Silva (PT) 
 
LEI Nº 8.146 – SANCIONADA 13/09 
PUBLICADA DOE 14/09
Institui no âmbito do estado do Piauí, o estímulo 
às Políticas Públicas voltadas para o combate à 
Alienação Parental.
Autoria: Dep. Gessivaldo Isaías 
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E que nossa 
humanidade 
se estenda 
a todos os 
seres vivos 
do planeta 

(Republicanos) 
Incentivo à adoção de 
animais domésticos 
LEI Nº 7.959 – SANCIONADA DIA 08/02  
(PUBLICADA NO DOE SUPLEMENTAR  
DIA 16/02)
Dispõe sobre a obrigatoriedade de lojas, clíni-
cas veterinárias e estabelecimentos congêne-
res, afixarem cartazes que incentivem a adoção 
de animais domésticos.
Autoria: Deputado Franzé Silva (PT) 
 
Criação do selo “PET Amigo” 
LEI Nº 8.139 – SANCIONADA 31/08 
PUBLICADA DOE 05/09
Institui o Selo “PET Amigo” no âmbito do es-
tado do Piauí. O selo tem como objetivos pri-
mordiais a promoção do bem-estar animal e 
o estímulo à convivência harmônica entre ani-
mais domésticos e seres humanos nos espa-
ços públicos ou privados. Ele terá validade de 
um ano, a partir da sua concessão, podendo 
ser revogado se houver interrupção das boas 
práticas de responsabilidade social animal ou 
situação que viole os direitos da causa animal. 

Autoria: Dep. Henrique Pires (MDB) 
Criação do Cadastro Esta-
dual para Adoção de animais 
LEI Nº 7.984 – SANCIONADA DIA 28/02  
E PUBLICADA NO DOE DIA 02/03
Institui o Cadastro Estadual para Adoção de 
Animais. O Cadastro possibilitará aos interessa-
dos em adotar animais domésticos e às orga-
nizações a inserção de dados pessoais, meios 
de contato e características dos animais, como 
espécie, porte, sexo, entre outras informações. 
Com ele, as adoções serão executadas pelas or-
ganizações da sociedade civil e órgãos públicos 
de proteção animal, que devem fixar critérios e 
procedimentos para selecionar os adotantes e 
garantir a segurança dos animais adotados.
Autoria: Deputada Teresa Britto (PV) 
 
LEI Nº 8.057 – SANCIONADA 30/05
Obriga os condomínios residenciais e comer-
ciais localizados no estado do Piauí a comunicar 
aos órgãos de segurança pública a ocorrência 
de casos de maus-tratos a animais.
Autoria: Deputado Dr. Hélio (MDB) 
 
LEI Nº 8.129 – SANCIONADA 25/08 
PUBLICADA DOE 26/08
Proíbe a fabricação, a comercialização e o uso 
de coleiras antilatido com impulso eletrônico 
(coleira de choque) no estado do Piauí.
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Fica firmado que nossas 
diferenças sejam aceitas
e nossas particularidades 
respeitadas



41B A L A N Ç O  D E  A T I V I D A D E S  •  A S S E M B L E I A  L E G I S L A T I V A  D O  P I A U Í

Autoria: Dep. Fábio Novo (PT) 
Criação do Estatuto da 
Pessoa com Cardiopatia 
Congênita 
LEI Nº 7.977 – SANCIONADA DIA 24/02 
E PUBLICADA NO DOE DIA 01/03 
SUPLEMENTAR
A inclusão e participação plena e efetiva na so-
ciedade, ao proporcionar melhor qualidade de 
vida às pessoas em tratamento e pós-trata-
mento, integra os princípios estabelecidos pelo 
Estatuto. Além da igualdade de oportunidades, 
orientando as pessoas em tratamento sobre 
os direitos e procedimentos cabíveis, e promo-
vendo o atendimento humanizado, a fim de es-
timular a autoestima da pessoa enferma e sua 
família.
Autoria: Deputada Teresa Britto (PV) 
 
Lei assegura direito a 
acompanhante para 
mulheres em serviços de 
saúde 
LEI Nº 8.050 – SANCIONADA 24/05  
E PUBLICADA NO DOE 25/05
Dispõe sobre o direito de toda mulher a ter como 
acompanhante pessoa de sua escolha nas con-
sultas e exames, inclusive os ginecológicos, nos 
estabelecimentos públicos e privados de saúde 
do estado do Piauí.

Autoria: Deputado Flávio Nogueira Júnior (PT) 
Selo de Território Livre da 
LGBTQIAfobia é instituído no 
Piauí 
LEI Nº 8.087 – SANCIONADA 26/06 
Dispõe sobre a instituição do Selo “Piauí Terri-
tório Livre da LGBTQIAfobia”. O Selo “Piauí Ter-
ritório Livre da LGBTQIAfobia” será concedido 
a empresas privadas, órgãos públicos e organi-
zações não governamentais que desenvolvam 
iniciativas relevantes para combater a discrimi-
nação contra a comunidade LGBTQIA+. O selo 
será uma forma de reconhecimento e incentivo 
às ações que promovam a diversidade e de-
monstrem posicionamento contrário às práti-
cas discriminatórias.
Autoria: Deputado Fábio Novo (PT) 
 
Criação do Certificado de 
Empresa Amiga da Inclusão 
LEI Nº 8.115 – SANCIONADA 23/08 
PUBLICADA DOE 25/08
Dispõe sobre a criação e concessão do certifi-
cado de “Empresa Amiga da Inclusão”.

Autoria: Dep. Dr. Vinícius (PT) 
LEI Nº 8.081 – SANCIONADA 20/06  
E PUBLICADO NO DOE 21/06
Dispõe sobre a utilização do cordão de girassol 
como símbolo de identificação das pessoas com 
deficiências ocultas no âmbito do estado do Piauí.
Autoria: Deputado Franzé Silva (PT)  
e Dr. Vinícius (PT) 
 
LEI Nº 8.130 – SANCIONADA 25/08 
PUBLICADA DOE 28/08
Torna obrigatória a divulgação de alerta sobre 
racismo na modalidade injúria racial em eventos 
esportivos.
Autoria: Dep. Gracinha Mão Santa (MDB) 
LEI Nº 8.133 – SANCIONADA 29/08 
PUBLICADA DOE 30/08
Dispõe sobre a autorização de implementa-
ção do sistema de inclusão escolar “ABA” para 
crianças com autismo nas escolas da rede pú-
blica do estado do Piauí.

Autoria: Dep. Franzé Silva (PT)
LEI Nº 8.135 – SANCIONADA 30/08 
PUBLICADA DOE 31/08
Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de 
cartazes informativos nas unidades e nos es-
tabelecimentos de saúde, acerca do procedi-
mento legal para a entrega de filho para adoção, 
no âmbito do estado do Piauí.
Autoria: Dep. Franzé Silva (PT) 

LEI Nº 8.155 – SANCIONADA 20/09 
PUBLICADA NO DOE 21/09
Assegura a matrícula para aluno da rede pública 
estadual de ensino no Piauí com deficiência físi-
co-motora na instituição estadual mais próxima 
da sua residência.
Autoria: Dep. Marden Menezes 
(Progressistas)
 
LEI Nº 8.163 – SANCIONADA 
27/09 PUBLICADA NO DOE 29/09 
SUPLEMENTAR
Institui a semana de conscientização e infor-
mação sobre a dislexia no âmbito do estado do 
Piauí.
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Que nosso 
trabalho seja 
valorizado 
e nosso 
empoderamento 
promovido.

Autoria: Dep. Franzé Silva (PT)  
Assegurada a contratação 
de jovens em eventos  
LEI Nº 8.037 – SANCIONADA 05/05
Dispõe sobre a contratação de jovens em even-
tos, projetos esportivos e culturais que contem 
com benefício fiscal concedido pelo Governo 
do estado do Piauí.
Autoria: Deputada Bárbara do Firmino 
(Progressistas) 
 
Valorização do Profissional 
de Educação Física 
LEI Nº 8.036 – SANCIONADA 04/05
Torna obrigatório o acompanhamento de Pro-
fissional de Educação Física em entidades for-
madoras de atletas e escolinhas de futebol.
Autoria: Deputado Marden Menezes  
(Progressistas) 
 
Criação do Plano de Car-
gos, Carreiras e Salários da 
ALEPI
LEI Nº 8.121 – SANCIONADA DIA 23/08 
E PUBLICADA NO DOE DIA 01/09 
SUPLEMENTAR
Cria o Plano de Cargos, Carreiras e Salários do 
Quadro de Pessoal para os cargos providos por 
meio de Concurso Público da Assembleia Le-
gislativa do estado do Piauí.
Autoria: Mesa Diretora  

LEI Nº 8.084 – SANCIONADA 20/06  
E PUBLICADO NO DOE 21/06
Fica assegurado aos atletas e ex-atletas profis-
sionais de futebol o livre acesso aos estádios de 
futebol do Estado, em qualquer competição or-
ganizada e promovida pelas entidades de
administração do esporte.
Autoria: Deputado Marden Menezes (PP)

LEI Nº 8.114 – SANCIONADA 23/08 
PUBLICADA DOE 26/08
Institui o Selo Empresa Sem Assédio no âmbito 
do estado do Piauí.
Autoria: Dep. Bárbara do Firmino 
(Progressistas)

LEI Nº 8.160 – SANCIONADA 22/09 
PUBLICADA DOE 02/10 SUPLEMENTAR
Dispõe sobre o treinamento dos colaboradores 
das empresas que operam na rede de transpor-
te público estadual para assegurar o direito ao 
transporte e à mobilidade da pessoa com defi-
ciência ou com mobilidade reduzida.
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Autoria: Deputada Ana Paula (MDB)
Sancionada lei que obriga 
cartórios a informar casos 
de estupro no Piauí 
LEI Nº 7.985 – SANCIONADA DIA 28/02  
E PUBLICADA NO DOE DIA 02/03 
Estabelece hipóteses de comunicação compul-
sória, por parte dos Cartórios de Registro Civil 
de Pessoas Naturais, às autoridades compe-
tentes para fins de apuração de crimes de estu-
pro de vulnerável, no âmbito do estado do Piauí.
Autoria: Deputada Teresa Britto (PV) 
 
Garantia de direitos das 
mulheres trabalhadores do 
setor primário 
LEI Nº 8.116 – SANCIONADA 23/08
Dispõe sobre diretrizes dos direitos das mulhe-
res trabalhadoras do setor primário no âmbito 
do estado do Piauí.
Autoria: Dep. Rubens Vieira (PT)
 
Lei proíbe consumo de 
cigarros eletrônicos em 
ambientes de uso coletivo. 
LEI Nº 8.119 – SANCIONADA 23/08
Proíbe o consumo de cigarros, cigarrilhas, cha-
rutos, cachimbos, cigarros eletrônicos ou de 
qualquer outro produto fumígeno, derivado ou 
não do tabaco, em ambientes de uso coletivo.
Autoria: Dep. Gessivaldo Isaías 
(Republicanos) 

LEI Nº 8.061 – SANCIONADA 02/06
Dispõe sobre ações de conscientização, pre-
venção e de combate a todo tipo de jogo, inti-
midação sistemática e outros eventos similares 
que tragam perigo ao público infantojuvenil.
Autoria: Deputado Gessivaldo Isaías 
(Republicanos)  
 
LEI Nº 8.105 – SANCIONADA 28/07 
Determina a obrigatoriedade das instituições co-
merciais, industriais e financeiras a fornecerem, 
por escrito, sempre que solicitado, o(s) motivo(s) 
de indeferimento de crédito ao consumidor.
Autoria: Deputado Gessivaldo Isaías 
(Republicanos) 
 
LEI Nº 8.120 – SANCIONADA 23/08
Fica instituído o Selo de Responsabilidade Social 
Mais Mulheres a ser concedido às empresas, aos 
órgãos governamentais e às instituições sociais 
que atuem no desenvolvimento de ações que 
envolvam a formação, a qualificação, a prepara-
ção e a inserção de mulheres vítimas de violência 
doméstica e familiar no mercado de trabalho.
Autoria: Dep. Fábio Novo (PT) 

LEI Nº 8.122 – SANCIONADA 23/08
Dispõe sobre a Carteira de identificação da Pes-
soa com Fibromialgia no âmbito do Piauí.
Autoria: Dep. Franzé Silva (PT)
 
LEI Nº 8.137 – SANCIONADA 30/08 
PUBLICADA DOE 31/08
Dispõe sobre o direito do consumidor à livre cir-
culação de recipiente transportável de Gás Li-
quefeito de Petróleo - GLP no âmbito do estado 
do Piauí.
Autoria: Dep. Franzé Silva (PT)

E que a igualdade 
prevaleça, 
independentemente 
de religião, idade, 
gênero, cor, etnia ou 
qualquer diferença.
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Fica determinado 
que nossas 
belezas sejam 
preservadas
e nossa cultura 
valorizada.

Criação da Rota das 
Cachoeiras do Piauí 
LEI Nº 8.039 – SANCIONADA 08/05
Dispõe sobre a criação da Rota das Cachoeiras 
do estado do Piauí com programa de infraestru-
tura, valorizando e aproveitando este potencial 
para estimular o turismo, o ecoturismo, a gas-
tronomia, a cultura, o artesanato, o transporte, 
a agricultura familiar e a economia solidária.
Autoria: Deputado Fábio Novo (PT)

Criação da Comissão de 
Estudos Territoriais 
LEI Nº 8.044 – SANCIONADA 17/05
Altera dispositivos da Lei nº 6.666, de 16 de ju-
nho de 2015 e Lei nº 5.120, de 19 de janeiro de 
2000, que cria a Comissão de Estudos Territo-
riais do Estado do Piauí - CETE.
Autoria: Deputado Hélio Isaías (PT)
 

Festival Cultural dos Cocais 
entra para Calendário 
Oficial do Estado
LEI Nº 8.049 – SANCIONADA 24/05  
E PUBLICADA NO DOE 31/05
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do esta-
do do Piauí o “Festival Cultural dos Cocais”.
Autoria: Deputado Francisco Limma (PT)

Inclusão de Parnaíba e Buriti 
dos Lopes no Roteiro da Fé 
e Tradições Religiosas
LEI Nº 8.088 – SANCIONADA 26/06
Altera a Lei nº 7.973, de 23 de fevereiro de 2023, 
que “Institui o Roteiro da Fé e Tradições Religio-
sas” para incluir os municípios de Parnaíba e Bu-
riti dos Lopes.
Autoria: Deputada Gracinha Mão Santa (PP) 
 
LEI Nº 8.092 – SANCIONADA 03/07
Institui no calendário de eventos oficiais do es-
tado do Piauí o Festival da Ata, realizado uma 
vez por ano na comunidade Engano de Baixo, 
no município de Lagoa de São Francisco.
Autoria: Deputado Fábio Novo (PT) 
 
LEI Nº 8.134 – SANCIONADA 30/08 
PUBLICADA DOE 31/08
Altera a Lei nº 7.973, de 23 de fevereiro de 2023, 
que “Institui o Roteiro da Fé e Tradições Religio-
sas no estado do Piauí”, para incluir o município 
de Dirceu Arcoverde.
Autoria: Dep. Franzé Silva (PT) 
 
LEI Nº 8.136 – SANCIONADA 30/08 
PUBLICADA DOE 31/08
Integra ao Calendário Turístico do estado os 
Festejos do Santuário do Senhor do Bonfim.
Autoria: Dep. Franzé Silva (PT) 

LEI Nº 8.140 – SANCIONADA 31/08 
PUBLICADA DOE 05/09
Dispõe sobre a concessão de Título de “Terra 
do Bode” ao município de Batalha - PI.
Autoria: Dep. Henrique Pires (MDB)

LEI Nº 8.145 – SANCIONADA 13/09 
PUBLICADA DOE 14/09
Declara Patrimônio Cultural Imaterial do estado 
do Piauí o Festival “São João da Parnaíba” e o 
inclui no Calendário Oficial de Eventos do esta-
do do Piauí.
Autoria: Dep. Gracinha Mão Santa 
(Progressistas)
 
LEI Nº 8.154 – SANCIONADA 20/09 
PUBLICADA NO DOE 21/09
Declara Patrimônio Cultural Imaterial do estado 
do Piauí o espetáculo “Um Homem Chamado 
Jesus” e o inclui no Calendário Oficial de Even-
tos do estado do Piauí.
Autoria: Dep. Gracinha Mão Santa 
(Progressistas)
 
LEI Nº 8.148 – SANCIONADA 14/09 
Altera a Lei nº 5.207, de 15 de agosto de 2001, 
que “Proíbe o uso de amianto na construção ci-
vil em todo o estado do Piauí”, para acrescer os 
arts. 2º-A, 2º-B, 2º-C, 2º-D e 2º-E.
Autoria: Dep. Gracinha Mão Santa 
(Progressistas)

LEI 8.090 - SANCIONADA 26/06
Institui no âmbito do Estado do Piauí o Estatuto 
da Pessoa com Obesidade, de promoção à in-
clusão, proteção à saúde e a direitos, tratamen-
to adequado, combate ao bullying, assistência 
social e trabalho. O estatuto trata sobre direi-
tos fundamentais da pessoa com obesidade e 
é destinado a regular os direitos assegurados a 
estas pessoas, associados a problemas de saú-
de.
Autoria: Deputada Simone Pereira (MDB)
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